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Programa de recapeamento
chega a Vila Aparecida

Etapa de recapeamento na Vila Aparecida prevê melhorias em 20 ruas

R E C A P E A M E N T O /
DESENVOLVE SÃO PAULO
– O Programa de Recapeamento
Urbano executado pela prefeitu-
ra com financiamento da Agência
Desenvolve São Paulo chegou na
semana passada a Vila Aparecida,
maior bairro do município.

Em algumas ruas, a chega-
da do recape foi comemorada de-
vido a deteriorização do asfalto.

“O asfalto que colocaram
aqui era muito ‘fraco’ e o recape
vai melhorar muito as condições
de trânsito, uma vez que os tapa-
buracos já não conseguiam resol-
ver os problemas”, alegaram mo-
radores.

Na relação de ruas estão
vias com grande tráfego como a
Júlio de Souza Galvão e Paulo
Mendes de Carvalho, que dá aces-
so a escola municipal Balangá,
considerada uma das mais críticas.

Segundo as Secretarias de
Planejamento e Obras, a etapa de
recapeamento na Vila Aparecida
prevê melhorias em 20 ruas:

· Rua Abílio Mendes
· Rua Acib Ozi

· Rua Airton Martins
· Rua Emíl Fernandes

Sanches
· Rua Eugênio Casta

nho de Almeida
· Rua João Aleixo Vaz
· Rua João Amâncio

de Queiroz
· Rua João Venturelli
· Rua Jonas de Olivei

ra Afonso
· Rua José Pereira
· Rua Júlio de Souza

Galvão
· Rua Justiniano Soar

es de Andrade
· Rua Natale Enei
· Rua Oscar Kurtz

Camargo
· Rua Paschoal Tallarico
· Rua Paulo Mendes

de Carvalho
· Rua Pedro Augusto

de Queiroz
· Rua Pedro Ramos
· Rua Procópio Batis

ta da Silveira
· Rua Silvio Gonçal

ves  de Almeida
Vila Bela Vista e Jardim

Helena - Nos últimos dias tam-
bém foram recapeados novos tre-
chos de ruas na Vila Bela Vista e
Jardim Helena

A meta e concluir o recape
total dos bairros até o final deste
mês, faltando somente  avenida
Massaichi Kakihara para um se-
gundo estágio do programa.
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PREFEITO MUNICIP AL
Júlio Fernando Galvão Dias - Ramais 9913/9914
VICE-PREFEITO
Marco Antonio Citadini - Ramal 9921
FUNDO SOCIAL
Presidente - Regina Claudia G. Faia Dias
Tel.: 3542-5034
SECRETARIA  DE GOVERNO
Mario Angelo Milani
SECRETARIA  DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Dr. João Carlos Martins Souto
SECRETARIA  DE PLANEJAMENT O
José Dimas Cordeiro de Miranda - Ramal 9943
SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO
 Profª. Claudia Miyamoto - Tel.: 3542-3553
SECRETARIA  DE FINANÇAS
Noel Correa Leme - Ramal - 9973
SECRETARIA  DE AGROPECUÁRIA
Marcelo Varela - Tel: 3542-2167
SECRETARIA  DE PROMOÇÃO SOCIAL
Fabricio N. Olivati
Tel.: 3542-2955/3542-5224
SECRETARIA  DE SAÚDE
Angela Maria de Lisboa - Tel.: 3542-2366 – 3542-
1713
SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA E
COMÉRCIO
José Toshio Saito
SECRETARIA  DE CULTURA, TURISMO E
ESPORTES
João Bosco de Sá - Tel.: 3542-4243
SECRETARIA  DE OBRAS
Dirceu de Abreu Pedroso - Tel.: 3542-1507 – 3542-
5858
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
VILA  APARECIDA  (ARVA)
Tel.: 3542-6449
ASSESSORIA DE IMPRENSA
Wagner Santos - Ramal 9912
OUVIDORIA/CORREGEDORIA
Dr. Roberto Santos Renó
Ramal 9940
Tel.: 08007743104 / 3542-1023
DEPARTAMENT O DE COMPRAS
João Machado - Tel.: 3542-1176
VIGILÂNCIA  MUNICIP AL
Ramal – 9931
JUNTA MILIT AR
Tel.: 3542-3724
DEPARTAMENT O DE TRÂNSIT O
Gilberto Tobias - Ramal 9935
DEPARTAMENT O PESSOAL
Ramal 9922
DEPARTAMENT O DE TRIBUT AÇÃO
Ramal 9911
FISCALIZAÇÃO
Ramal 9906
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Tel.: 3542-2157
CÂMARA  MUNICIP AL
Tel.:3542-2166
PAT (POSTO DE ATENDIMENTO DO
TRABALHADOR)
Tel. 3542-4713
PROCON
Tel. 3542-2101
Conselho Tutelar
Tel. 3542-2411

CAPÃO BONITO, 12 de Setembro de 2014
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CAPÃO BONITO, 11 de Setembro de 2014
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CAPÃO BONITO, 11 Setembro de 2014
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AGRUPAMENT O:-23 PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
RENOVAÇÃO LICENÇA  FUNCIONAMENT O

PROTOCOLO:-480/14-PROCESSO:-10203-067/09- LUIZ FERNANDOO
RIBEIRO S/S LTDA (CONS.MÉDICO) RUA MARECHAL DEODORO, 334
CENTRO CAPÃO BONITO/SP
CEVS_351020301-863-000089-1-5 DIA 10/09/2014
PROTOCOLO:-604/14-PROCESSO:-10203-014/09- MARCO VINICIUS
MONAKA  (ODONTO) RUA SALVADOR NICÁCIO MENDES, 668 VILA SAN-
TA ROSA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000086-1-3 DIA 09/09/
2014
PROTOCOLO:-557/14-PROCESSO:-539-201/92 –RAQUEL NASCIMEN-
TO OLIVEIRA  (RAIO-X) RUA SALVADOR NICÁCIO MENDES,522 VILA
SANTA ROSA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000028-1-0 DIA 12/
09/2014
PROTOCOLO:-556/14-PROCESSO:-223-068/02- RAQUEL NASCIMEN-
TO OLIVEIRA  (ODONTO) RUA SALVADOR NICÁCIO MENDES, 522 VILA
SANTA ROSA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000027-1-2 DIA 12/
09/2014
PROTOCOLO:-496/14-PROCESSO:-10203-060/10- PAULO ROBERTO
GUERCIO (CONS.MÉDICO) AV. ADEMAR DE BARROS, 836 VILA  SANTA
ROSA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000097-1-7 DIA 11/09/2014
PROTOCOLO:-632/14-PROCESSO:-223-314/02- NORITO SASAOKA
(CONS.MÉDICO) RUA MARECHAL DEODORO, 323 CENTRO CAPÃO BO-
NITO/SP CEVS:-351020301-863-000015-1-1 DIA 12/09/2014
PROTOCOLO:-643/14-PROCESSO:-10203-049/13- BRUNA MARIA M.O.
SIMÕES DE FREITAS (DERMATOLOGIA) RUA EXPEDICIONÁRIOS, 360
CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-000152-1-0 DIA 12/9/2014
PROTOCOLO:-433/14-PROCESSO:-10203-105/03- CENTRO
FONOAUDIOLOGIA  SÃO GABRIEL S/C LTDA (FONO) RUA GENERAL
CARNEIRO, 793 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-865-000002-
1-3 DIA 09/09/2014
PROTOCOLO:-561/14-PROCESSO:-223-186/02-  AULO ANDRÉ
FERNANDES JÚNIOR (FISIO) AV. ADEMAR DE BARROS, 836 VILA  SAN-
TA ROSA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-865-000021-1-9 DIA 09/09/
2014
AGRUPAMENT O:-27 OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS A SAÚDE
RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
PROTOCOLO:-554/14-PROCESSO:-1147-032/00- IVAN CLAUDIO DOS
SANTOS –ME (ÓTICA) RUA QUINTINO BOCAIÚVA, 172 CENTRO CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000019-1-0 DIA 09/09/2014
PROTOCOLO:-567/14-PROCESSO:-10203-091/04- VILSON ROBERTO
SALVADOR-ME (ÓTICA  3 VISÃO) RUA FLORIANO PEIXOTO, 336 CEN-
TRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000026-1-5 DIA 09/09/2014
AGRUPAMENTO:-23 PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-573/14-PROCESSO:-10203-078/14- MOIRA QUEIROZ DE
SOUZA PSICOLOGIA-ME (PSICÓLOGA) RUA 9 DE JULHO, 404 CENTRO
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-865-000043-1-6 DIA 09/09/2014
AGRUPAMENTO:-27 OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS A SAÚDE

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-455/14-PROCESSO:-10203-061/14- SINDICATO DOS
TRABALHADORES RURAIS DE CAPÃO BONITO (CABELEIREIRO) RUA
ALTINO ARANTES, 198 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-
960-0001158-2-5 DIA 09/09/2014

AGRUPAMENT O:-20 COMÉRCIO VAREJISTA ALIMENT OS
LICENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL

PROTOCOLO:-572/14-PROCESSO:-10203-077/14 –LAURA PEREIRA
SOUTO-MEI (FORN.ALIM.) AV. FRANCISCO ANTONIO CONSOLMAGNO,
290 JD. EUROPA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-562-000022-1-6 DIA
09/09/2014
PROTOCOLO:-616/14-PROCESSO:-10203-084/14- JOSÉ ANTONIO

TERRA CEZAS FILHO (AMBULANTE) RUA CERQUEIRA CESAR, 61 CEN-
TRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-561-0000540-2-0 DIA 09/09/2014
PROTOCOLO:-631/14-PROCESSO:-10203-086/04- GERSON ALVES
FERREIRA EMBALAGENS-ME (LANCHONETE) RUA GENERAL CARNEI-
RO, 680 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-561-000542-1-6 DIA
11/09/2014

 CANCELAMENTO DE CEVS
PROTOCOLO:-658/14-PROCESSO:-10203-100/07 –L.S. DE LIMA-AÇOU-
GUE-ME (AÇOUGUE) RUA PAULO M. CARVALHO, 290 VILA APARECIDA
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-472-000066-1-0 DIA 10/09/2014
PROTOCOLO:-655/14-PROCESSO:-10203-147/03- VALDECI
BRONCOSKI-PADARIA-ME (P ADARIA) RUA SILVIO GONÇALVES DE
ALMEIDA, 276 VILA  APARECIDA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-
472-000042-1-9 DIA 10/09/2014
PROTOCOLO:-6569/14-PROCESSO:-10203-091/10- RUBEN DE CAS-
TRO PEREIRA-ME (LANCHONETE) AV. PLÁCIDO BATISTA DA SILVEIRA,
187 VILA CRUZEIRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-561-000287-1-1
DIA 10/09/2014
PROTOCOLO:-657/14-PROCESSO:-10203-028/10- MARIA DE ANDRADE
AGRE (LANCHONETE) RUA SILVIO GONÇALVES DE ALMEIDA, 412 VILA
APARECIDA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-561-000268-1-6 DIA 10/
09/2014
PROTOCOLO:-654/14-PROCESSO:-10203-025/12- SILVANA MARIA  DA
SILVA (BAR) AV. MASSAICHI KAKIHARA, 640 VILA  BELA VISTA CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-561-000334-1-3 DIA 10/09/2014
PROTOCOLO:-642/14-PROCESSO:-10203-105/13 –MARCELO OVIDEO
PACIELO (OFT ALMO) RUA 7 DE SETEMBRO, 327 CENTRO CAPÃO BONI-
TO/SP CEVS:-351020301-863-000160-1-2 DIA 10/09/2014
PROTOCOLO:-659/14-PROCESSO:-10203-062/11 –RAQUEL CRISTIANE
DA SILVA JESUS (COM.VAR.ALIM.) AV. AMAZONAS, 800 VILA BELA VIS-
TA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-471-000113-1-2 DIA 10/09/2014
PROTOCOLO:-651/14-PROCESSO:-10203-071/10- PATRICIA  DE JESUS
NASCIMENT O (COM.VAR.ALIM.) RUA 7 DE SETEMBRO, 542 CENTRO
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-472-000101-1-1 DIA 10/09/2014
PROTOCOLO:-665/14-PROCESSO:-10203-057/09- SÉRGIO RICARDO
VIEIRA  ARTIGOS DOMESTICOS-ME (COM.V AR.MERC.) RUA JOÃO
VENTURELLI, 116 VILA APARECIDA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-
471-000095-1-2 DIA 12/9/2014

AO COMPRAR CARNES – OBSERVE:
Produtos de origem animal são considerados veículos de contaminação, pois
possuem além de grande quantidade de água disponível, substrato energético,
ou seja nutrientes, suficientes para a reprodução dos microorganismos (fun-
gos e bactérias). Por esse motivo a procedência, manipulação e conservação
desses produtos deve ocorrer em condições extremas de higiene e controles
de temperatura.
Ao adentrar em açougues e comércios de carnes observe sempre: a higiene do
local – se possui piso e azulejos de cor clara, limpos e em bom estado de
conservação, se os balcões de refrigeração estão realmente com baixa tempe-
ratura, se a iluminação do local é adequada e principalmente se o aspecto do
produto é agradável (cor e odor).
Dê sempre preferência aos produtos embalados e que possuem rótulo do
frigorífico de origem, isso garante que o animal foi abatido, limpo e
comercializado sob supervisão profissional e sob fiscalização do setor compe-
tente. Observando sempre se na embalagem consta carimbo do SIM,
(MUNICIPLA) SISP ou SIF .
A validade do produto e as informações sobre conservação são de responsa-
bilidade da empresa. Caso o produto exija uma condição especial para sua
conservação deve ser incluída uma legenda com caracteres bem legíveis, indi-
cando as condições necessárias para a conservação. Caso o produto não seja
embalado a responsabilidade passa a ser do consumidor.
Lembre-se: A sua segurança alimentar depende das suas escolhas.

Luciene Venturelli Dias
Nutricionista VISACB

CRN 16014
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EDITAL Nº 31/2014 – S.M.E.
Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de
São Paulo, torna público o Presente Edital de Convocação: Ficam convocadas
as Monitoras aprovadas no Processo Seletivo nº 001/2014, relacionados abai-
xo, para o emprego temporário e emergencial de MONITOR  interessadas em
assumir Contrato em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO , amparada pela Lei nº
3.869 de 02/01/2014, que a atribuição ocorrerá no dia 23/09/2014 (terça-feira),
na Secretaria Municipal de Educação - Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça
Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horário a
seguir:

Monitor:  às 08h30min.
O não comparecimento será considerado como desistência.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:  É obrigatória a apresentação dos docu-
mentos abaixo:
· Diploma Original ou Comprovante de Escolaridade (Histórico Esco-
lar);
· Nº do PIS/PASEP, se possuir;
· Nº RG e CPF;
· Endereço completo, CEP da rua e número de telefone para contato.

Capão Bonito, 17 de Setembro de 2014

JÚLIO FERNANDO GALVÃO DIAS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO
   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
   Rua Marechal Deodoro, 440 – Centro

   Fone / Fax – (15) 3542-1313 // 3542-1713 // 3542-1133

C O N V I T E
AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria Municipal de Saúde de Capão Bonito, convida toda a popula-
ção para participar da Audiência Pública da Saúde, a realizar-se no dia 30 de
Setembro  de 2014 às 19:00 horas, na Câmara Municipal de Capão Bonito,
sito à Av. Capitão Calixto, Nº 131. Em cumprimento com o artigo 12 da Lei

Federal Nº 8689 de 1993 e Lei Complementar 141 de 13/01/2012.

ÂNGELA MARIA DE LISBOA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Juízo da 037ª Zona Eleitoral de São Paulo
Rua Rafael Machado Neto, nº 50 – Vila Nova Capão Bonito

CEP: 18304-130 – Tel. (15) 3542-1643
CAPÃO BONITO/SP

“ A JUSTIÇA ELEITORAL COMUNICA AOS ELEITORES QUE

NAS ELEIÇÕES 2014, O LOCAL DE VOTAÇÃO E.M.

FAUSTINO CESARINO BARRETO FUNCIONARÁ NO SEGUIN-

TE ENDEREÇO: AV. MASSAICHI KAKIHARA, Nº 758 – BELA

VISTA  - CAPÃO BONITO/SP.”

MICHELE DA SILVA COSTA

Chefe do Cartório Eleitoral

(Assino por Delegação, conforme Portaria nº 007/14 de 07/08/14 deste juízo)
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Basquete Feminino de Capão Bonito
vence dois jogos e pode chegar a final de

 campeonato escolar

Equipes feminina e masculina no campeonato
escolar de Itapeva

BASQUETE - O Projeto
Viva Basquete da Secretaria de
Esporte, Cultura e Turismo de
Capão Bonito em parceria com a
escola municipal “Profª. Maria da
Conceição Lucas Mieldazis”, co-
meçou a disputar o II Campeona-
to Municipal Escolar de Basquete
na cidade de Itapeva, na catego-
ria mirim masculino e feminino.

No feminino, Capão Boni-
to enfrentou a escola Dom Silvio
de Itapeva e venceu o jogo de 13
x 06.

Já no masculino, CB en-
frentou a fortíssima equipe da es-
cola Dom Silvio e não se deu bem,
perdendo o jogo de 34 x 13.

Os jogos estão sendo reali-
zados na SEMJEL (antiga ACM).

Na última terça-feira, 16/
09, a equipe feminina da Escola
Mieldazis voltou a quadra para en-
frentar a Escola Rafael Fabri.

A equipe ganhou o segun-
do jogo por 10x03. O próximo jogo
vai ser contra  a escola do Objeti-
vo. Vencendo este jogo, as meni-
nas de Capão Bonito chegaram a
final.

A equipe é formada pelas
atletas - Amanda, Tainara,
Tassiana, Isabela, Cileide,
Elisangela, Poliana, Jaqueline,
Aslhey e Ana Carolina.

Já a equipe masculina da
Escola Mieldazis terá que vencer
os dois próximos jogos, contra o

Colégio Objetivo e a Escola
Rafael Fabri, para passar para
próxima fase.

O Projeto Viva Basquete e
a escola “Profª. Maria da Concei-
ção Lucas Mieldazis” agradecem:

Secretaria de Educação
Secretaria de Cultura, Es-

porte e Turismo
Diretor de Esportes - Xina
Transporte escolar:

Valdemir Aliaga
Diretora - Maria de Fátima
Apoio:
Calaonadas Confecções
AM Esportes
Super G
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DECRETO Nº  088/14, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder abertura de
um Crédito Adicional Suplementar, nos termos da Lei  nº 3.957, de 11 de
setembro de 2014, que específica
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na
Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bo-
nito, Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 37.000,00 (Trinta e sete mil reais), necessário para atender despesas com:
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Física, que onerará as seguintes dotações do Orçamento vigen-
te:

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos
provenientes das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,

 11 de setembro de 2014
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

Prefeito Municipal
Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

LEI COMPLEMENT AR Nº 143/14, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre criação de emprego no Anexo II, Quadro Permanente - Empregos
Permanentes da Lei Complementar nº 045/2005, que especifica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei
Complementar:
Ar t. 1º Fica alterado o Anexo II, Quadro Permanente – Empregos Permanentes,
da Lei Complementar nº 045, de 03 de Novembro de 2005, para criar o emprego
abaixo:

Ar t. 2º Fica incluída no Anexo XXI – Descrição de Empregos do Anexo II, da Lei
Complementar nº 045, de 03 de novembro de 2005, a descrição do Emprego
criado por esta Lei Complementar, com a seguinte redação:

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS DO ANEXO
ANEXO XXI

Emprego: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
Trabalho de controle vetorial, o ACE é o profissional responsável pela execução
das atividades de combate ao vetor realizadas nos imóveis, devendo: atualizar o
cadastro de imóveis, por intermédio do reconhecimento geográfico, e o cadas-
tro de pontos estratégicos (PE); realizar a pesquisa larvária, para levantamento
de índices e descobrimento de focos, bem como em armadilhas e em PE, confor-
me orientação técnica;  identificar criadouros contendo formas imaturas do
mosquito; orientar moradores e responsáveis para a eliminação e/ou proteção
de possíveis criadouros; orientar a aplicação focal residual, quando indicado,
como medida complementar ao controle mecânico, aplicando os larvicidas indi-
cados, conforme orientação técnica; registrar nos formulários específicos, de
forma correta e completa, as informações referentes à atividades executadas;
vistoriar e tratar os imóveis cadastrados e informados pelo ACS que necessitem
do uso de larvicida, bem como vistoriar depósitos de difícil acesso informado
pelo ACS; encaminhar os casos suspeitos de dengue à unidade de Atenção
Primária em Saúde, de acordo com as orientações da Secretaria Municipal de
Saúde; atuar junto aos domicílios, informando os seus moradores sobre a doen-
ça, seus sintomas e riscos, o agente transmissor e medidas de prevenção; pro-
mover reuniões com a comunidade com o objetivo de mobilizá-la para as ações
de prevenção e controle da dengue, sempre que possível em conjunto com a
equipe de APS da sua área; reunir-se sistematicamente com a equipe de Atenção
Primária em Saúde, para trocar informações sobre febris suspeitos de dengue, a
evolução dos índices de infestação por aedes aegypti da área de abrangência,
os índices de pendências e as medidas que estão sendo, ou deverão ser adotadas
para melhorar a situação; comunicar ao superior os obstáculos para a execução
de sua rotina de trabalho, durante as visitas domiciliares; registar sistematica-
mente, as ações realizadas nos formulários apropriados, conforme já referido,
com o objetivo de alimentar o sistema de informações vetoriais, e o controle de
todas as doenças consideradas endêmicas no Município e/ou ocorrências de
surto.
Ar t. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar, correrão
por conta de dotação orçamentária própria suplementadas se necessário.
Art. 4º Permanece em pleno vigor os demais dispositivos da Lei Complementar
nº 045, de 03 de Novembro de 2005, não afetados pelas modificações introduzidas
por esta Lei Complementar.
Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 11 de setembro de
2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
  Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI COMPLEMENT AR Nº 142/14, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre alterações nos Anexos I, II, V e XXI, dos Quadros Permanentes
- Empregos em Comissão, Empregos Permanentes e Função Gratificada, da Lei
Complementar nº 045/2005, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei
Complementar:
Ar t. 1º Fica alterada a quantidade de vagas previstas no Anexo I - do Quadro
Permanente – Empregos em Comissão, que trata dos empregos em comissão,
previsto no artigo 36, da Lei Complementar nº 045/05, do Emprego em comis-
são de “ASSESSOR JURÍDICO “, passando a constar 05 (cinco) vagas, para a
referida função em Comissão,  vigorando o Anexo I, na forma inclusa.
Ar t. 2º Fica alterado o Anexo I - do Quadro Permanente – Empregos em Comis-
são, que trata dos empregos em comissão, previsto no artigo 36, da Lei Com-
plementar nº 045/05, para extinguir a função em comissão de “DIRETOR JURÍ-
DICO DOS ASSUNTOS JUDICIAIS”, excluindo do quadro a vaga prevista,
passando o ANEXO I a vigorar na forma inclusa.
Ar t. 3º Fica alterado o Anexo II, Quadro Permanente – Empregos Permanentes,
da Lei Complementar nº 045, de 03 de Novembro de 2005, para criar o emprego
abaixo:

Ar t. 4º Fica incluída no Anexo XXI – Descrição de Empregos do Anexo II, da
Lei Complementar nº 045, de 03 de novembro de 2005, a descrição do Emprego
criado por esta Lei Complementar, com a seguinte redação:

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS DO ANEXO
ANEXO XXI

Emprego: Técnico em Informática
Executar serviços de programação de computadores, processamento de da-
dos, dando suporte técnico em Windows e Linux. Windows: fundamentos
básicos, instalação, comandos, configuração e administração; sistema
operacional propriamente dito; servidor de rede, servidor de arquivo, servidor
de impressão, servidor de correio eletrônico, servidor de Internet e Intranet,
backup, FTP, DNS, DHCP e firewall. Linux: fundamentos básicos, instalação,
comando, configuração e administração, Apache, SMTP, LILO, NFS e Samba.
Elaborar programas de computador, conforme definição do analista de
informática. Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuá-
rios nas especificações e comandos necessários para sua utilização. Operar
equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa
toda a malha de dispositivos conectados.

Ar t. 5º Fica alterado o ANEXO V, que trata das funções gratificadas, previsto
no Art. 42 da Lei Complementar nº 45/05, para alterar o padrão de vencimentos
do Emprego de Tesoureiro, passando a constar GRUPO H – GRAU 11 – para a
referida função gratificada, vigorando o ANEXO V, na forma inclusa.

Ar t. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar, corre-
rão por conta de dotação orçamentária própria suplementadas se necessário.

Art. 7º Permanece em pleno vigor os demais dispositivos da Lei Complementar
nº 045, de 03 de Novembro de 2005, não afetados pelas modificações
introduzidas por esta Lei Complementar.

Art. 8º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 11 de setembro de
2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
  Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº  3.957,  DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder abertura de um
Crédito Adicional Suplementar, que específica

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divi-
são de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
37.000,00 (Trinta e sete mil reais), necessário para atender despesas com: Ou-
tros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física, que onerará as seguintes dotações do Orçamento vigente:

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos
provenientes das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 11 de setembro de
2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 3.964, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre alteração do Art. 2º da Lei nº 3.782, de 04 de junho de 2013 e dá
outras providências.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Ar t. 1º Fica alterado o Art. 2º da Lei nº 3.782, de 04 de junho de 2013, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O valor anual do repasse será da ordem de até R$ 185.000,00 (cento e
oitenta e cinco mil reais), proveniente dos recursos oriundos do Governo
Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, a ser liberado em até 05 (cinco) dias úteis do depósito, em conta vincu-
lada, suplementada pela Prefeitura Municipal de Capão Bonito, para pagamen-
to dos salários, encargos sociais e despesas administrativas geradas pela
contratação dos profissionais.”
Art. 2º Permanece em pleno vigor os demais dispositivos da Lei nº 3.782, de 04
de junho de 2013, não afetados pelas modificações introduzidas por esta Lei.
 Ar t. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar, corre-
rão por conta de dotação orçamentária própria suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 21/08/2014.

 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 17 de setembro de
2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
               Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.963, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre alteração do Art. 2º da Lei nº 3.781, de 04 de junho de 2013 e dá
outras providências.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Ar t. 1º Fica alterado o Art. 2º da Lei nº 3.781, de 04 de junho de 2013, que passa
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O valor anual do repasse será da ordem de até R$ 203.160,00 (duzentos
e três mil, cento e sessenta reais), proveniente dos recursos oriundos do Go-
verno Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Com-
bate à Fome, a ser liberado em até 05 (cinco) dias úteis do depósito, em conta
vinculada, suplementada pela Prefeitura Municipal de Capão Bonito, para pa-
gamento dos salários, encargos sociais e despesas administrativas geradas
pela contratação dos profissionais”.

Art. 2º Permanece em pleno vigor os demais dispositivos da Lei nº 3.781, de 04
de junho de 2013, não afetados pelas modificações introduzidas por esta Lei.

Ar t. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar, corre-
rão por conta de dotação orçamentária própria suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 21/08/2014.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 17 de
setembro de 2014.

 DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
    Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.962, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.
 Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal conceder subvenção
social ao Grupo Voluntário de Combate ao Câncer de Capão Bonito, que
especifica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social
(recursos financeiros próprios) ao Grupo Voluntário de Combate ao Câncer
de Capão Bonito, inscrita no CNPJ sob nº 07.869.354/0001-16, com sede à
Rua Quintino Bocaiúva, nº 16, Centro, Capão Bonito-SP, no valor de R$
7.000,00 (sete mil reais) mensais, para acorrer com despesas destinadas à
atender ao Plano de Ação – PMAS - Plano Municipal de Assistência Social/
2014.
§ 1º. O valor total da subvenção será de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
§ 2º. A subvenção constante do “caput”, terá vigência de 05 (cinco) meses,
com início em 02 de janeiro de 2014 e término em 31 de maio de 2014, podendo
ser prorrogado por iguais períodos, a critério dos participes, com autoriza-
ção Legislativa.
Ar t. 2º A Entidade prestará contas, mensalmente, à Prefeitura da aplicação
dos recursos até o final do Plano de Ação, com apresentação de Relatórios
e Notas Fiscais.
Ar t. 3º A presente subvenção poderá ser denunciada, por desinteresse uni-
lateral ou consensual, a qualquer tempo e por qualquer dos partícipes, medi-
ante comunicação prévia de 60 (sessenta) dias.
Art.  4º O descumprimento das obrigações definidas neste instrumento im-
plicará sua rescisão, cabendo a promoção desta ao partícipe que não lhe deu
causa.
Art. 5º O controle e a fiscalização da execução da presente subvenção serão
atribuídos respectivamente, ao responsável que vier a ser indicado pelo
Grupo Voluntário de Combate ao Câncer de Capão Bonito ou representante
que vier a ser designado pelo Município.
Ar t. 6º A Entidade deverá atender aos termos constantes da Lei Municipal
nº 3.791, de 11 de junho de 2013.
Ar t. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 02 de janeiro de 2014.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 17 de setembro de
2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.961, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre alteração do artigo 2º da Lei nº 2.876, de 28 de março de 2006, que
especifica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o artigo 2º da Lei nº 2.876, de 28 de março de 2006, que
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Os recursos financeiros para participação do Município no Programa
de Segurança Alimentar e Desenvolvimento Alimentar, serão de 01 (um) salário
mínimo mensal, para fazer face às despesas decorrentes desta Lei”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 17 de setembro de
2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
                              Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.



16 Ano VI   Edição 342 • Capão Bonito, 19 de Setembro de 2014

LEI Nº 3.960, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre autorização Legislativa para o Poder Executivo Municipal cele-

brar convênio com o Centro de Assistência Social de Capão Bonito, que espe-

cifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS,Prefeito Municipal de Capão Boni-

to, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Municipal :

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com

o Centro de Assistência Social de Capão Bonito, inscrito no CNPJ sob nº

45.928.603/0001-96, com sede à Rua Minas Gerais, s/nº, Capão Bonito-SP, vi-

sando o fim específico de repassar mensalmente verbas, visando o pagamento

de remunerações dos profissionais com vínculo empregatício ou autônomos,

a serem contratados pela ENTIDADE, para atuarem no Programa: Serviço de

Proteção e Atendimento Especializado a Indivíduo e Famílias – PAEFI, manti-

do com recursos repassados pelo Governo Federal.

Art. 2° O valor anual do repasse será da ordem de até R$ 120.000,00 (cento e

vinte mil reais), proveniente dos recursos oriundos do Governo Federal, por

intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, a ser

liberado em até 05 (cinco) dias úteis do depósito, em conta vinculada,

suplementada pela Prefeitura Municipal de Capão Bonito, para pagamento

dos salários, encargos sociais e despesas administrativas geradas pela

contratação dos profissionais.

Art. 3° O Convênio será celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado por iguais períodos, desde que o Programa seja mantido pelo Go-

verno Federal.

Ar t 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de

dotação consignada em orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 17 de setem-

bro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS

            Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.959, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre denominação do Centro de Referência Especializado em Assis-
tência Social – CREAS, que especifica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Ar t. 1º Fica denominado o Centro de Referência Especializado em Assistência
Social – CREAS, localizado à Avenida Massaichi Kakihara, nº 1540, Vila São
Paulo, neste Município, como CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO
EM ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS “HIROCO FUJIVARA – DONA CÉLIA”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

          Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 17 de setembro
de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO  DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.958, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre revogação da Lei Municipal nº 2.115, de 03 de julho de 2000, que
especifica.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada em seu inteiro teor a Lei Municipal nº 2.115, de 03 de
julho de 2000, que cedeu em Comodato à Associação dos Funcionários Muni-
cipais de Capão Bonito, um imóvel urbano, com área de 5.774,25 m² (cinco mil,
setecentos e setenta e quatro metros e vinte e cinco centímetros quadrados),
situado à Rua Pedro Alves Xavier, nº 140, Vila Bela Vista, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 17 de setembro de
2014.

    DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
    Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 3.958, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre revogação da Lei Municipal nº 2.115, de 03 de julho de 2000, que
especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada em seu inteiro teor a Lei Municipal nº 2.115, de 03 de
julho de 2000, que cedeu em Comodato à Associação dos Funcionários Muni-
cipais de Capão Bonito, um imóvel urbano, com área de 5.774,25 m² (cinco mil,
setecentos e setenta e quatro metros e vinte e cinco centímetros quadrados),
situado à Rua Pedro Alves Xavier, nº 140, Vila Bela Vista, neste Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 17 de setembro de
2014.

      DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
    Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA  PÚBLICA – LOA 2015

O Sr. Dr. Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito,

Estado de São Paulo, atendendo o disposto na Constituição Federal, no art. 48

da Lei Complementar nº 101/2000 e no art. 44 da Lei Federal 10.157/2001, torna

publico que fará realizar, na data, horário e local abaixo especificado, AUDIÊN-

CIA PÚBLICA , com o objetivo de expor o PLANEJAMENTO DOS RECUR-

SOS A SEREM APLICADOS NO MUNICIPIO ATRAVÉS DA LEI ORÇA-

MENTÁRIA  ANUAL  (LOA) 2015, para o processo de tomada de decisões no

âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como proporcionar aos cidadãos a

oportunidade de encaminhar sugestões e opiniões, que se realizará conforme

informações abaixo:-

Data – 24/09/2014

Horário  – 18:30 horas

Local – Câmara Municipal de Capão Bonito

Endereço – Av. Capitão Calixto, 131

Dr. Julio Fernando Galvão Dias

Prefeito do Município de Capão Bonito
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LEI Nº  3.957,  DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder abertura de um
Crédito Adicional Suplementar, que específica

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a se-
guinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divi-
são de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
37.000,00 (Trinta e sete mil reais), necessário para atender despesas com: Ou-
tros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física, que onerará as seguintes dotações do Orçamento vigente:

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos
provenientes das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente:

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos

Filho”, 11 de setembro de 2014.
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

Prefeito Municipal
Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

Parceria entre Prefeitura e Fibria
viabiliza doação de caminhão

para manutenção
Veículo avaliado em mais de R$ 200.000 será utilizado no abastecimento
e manutenção da frota de máquinas e caminhões da Secretaria de Obras

EQUIPAMENT O PARA SE-
CRETARIA  DE OBRAS – A parceria
entre Prefeitura Municipal e a empre-
sa de celulose Fibria continua
viabilizando resultados e investimen-
tos positivos.

Recentemente, a Secretaria de
Obras conseguiu através de articula-
ção junto a Fibria um caminhão para
manutenção em máquinas e veículo
durante as operações de trabalho.
O veículo avaliado em mais de R$
200.000,00 foi doado a prefeitura de
Capão Bonito para que seja utilizado
no abastecimento e manutenção da

frota de máquinas e caminhões da
Secretaria de Obras.

A doação foi possível graças
a articulação da secretaria e dos re-
presentantes da Fibria Israel Gabriel
e Ludmila.

A administração municipal
elogiou a ação da empresa e desta-
cou a parceria que vem possibilitado
ótimos resultados no desenvolvimen-
to da Apicultura (Projeto Colmeias),
recuperação de estradas e pontes e
também no projeto voltado a instala-
ção de um triturador no município.

Caminhão doado pela Fibria para Secretaria Municipal de Obras de
Capão Bonito
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DECRETO Nº  088/14, DE 11 DE SETEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder abertura de um
Crédito Adicional Suplementar, nos termos da Lei  nº 3.957, de 11 de setembro
de 2014, que específica

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divi-
são de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
37.000,00 (Trinta e sete mil reais), necessário para atender despesas com: Ou-
tros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física, que onerará as seguintes dotações do Orçamento vigente:

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos
provenientes das reduções das seguintes dotações do Orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                    Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos

Filho”,  11 de setembro de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENT O

NOTIFICAÇÃO

 Notificamos aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades
Empresariais, conforme Lei No. 9452 de 20 de março de 1997, do recebimento
de recursos financeiros (sob bloqueio) do Governo Federal no dia 10/09/2014
para o Convênio 757953/2011 – Implantação de Núcleos do Programa Se-
gundo Tempo no valor de R$ R$ 174.825,00 (cento e setenta e quatro mil e
oitocentos e vinte e cinco reais) e no dia 10/09/2014 para o Convênio n° 371.515-
57 – SICONV n° 075794/2011 – CONSTRUÇÃO DE 01 COMPLEXO ES-
PORTIVO  no valo de R$ 216.300,00 (duzentos e dezesseis mil e trezentos
reais).

PRAZO TERMINANDO
Inscrições para concurso público

terminam
no próximo dia 28 setembro

CONCURSO PÚBLICO – O concurso público da prefeitura de Capão Bonito
encerrará o período de inscrições no próximo domingo, 28 de setembro.
As inscrições podem ser feitas exclusivamente pela internet, através do site:
www.publiconsult.com.br.
O concurso preencherá mais de 100 vagas e ainda disponibilizará outras de
cadastro de reserva (CR) em diversos setores da administração municipal.
A lista completa das vagas e respectivas taxas de inscrições podem ser consul-
tadas também no portal da prefeitura na internet.
Em uma cidade onde o desemprego continua sendo um fantasma que assusta
muitos, principalmente os jovens que não querem se descolar para outras cida-
des, o concurso público acaba sedo uma boa oportunidade de emprego com
estabilidade garantida.
Com taxa de inscrição de R$ 20,00 para cargos de nível de ensino fundamental
(mínimo 4ª série), R$ 30,00 para cargos com nível de ensino médio completo e R$
40,00 para nível superior, a expectativa é de um grande número de inscrições.
O Concurso Público nº. 001/2014 será regido pelas instruções especiais cons-
tantes do edital elaborado em conformidade com os ditames da Legislação
Federal e Municipal vigentes e pertinentes.
O interessado em participar do concurso deve proceder da seguintes forma:
a) Acesse o site www.publiconsult.com.br, clique em inscrições abertas
sobre a cidade que deseja se inscrever.
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha
todos os campos corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteri-
ormente visualizará a Declaração e Termo de Aceitação, em seguida clique em
CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para pagamento da taxa de
inscrição;
c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspon-
dente em qualquer banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrôni-
cos, postos bancários, transferências e por agendamento.
d) A PUBLICONSULT não se responsabiliza por erros de dados no preen-
chimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilida-
de do candidato.
A íntegra do Edital de Abertura de Inscrições deste Concurso Público está
disponível também para consulta no quadro de avisos da Prefeitura Municipal
de CAPÃO BONITO, na Rua Nove de Julho, Nº 690, Centro, bem como nos
sites: www.publiconsult.com.br e www.capaobonito.sp.gov.br.
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              PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPÃO BONITO

REVOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2013 – Face as informações prestadas pelo Setor Jurídico, visando
realizar alterações na lei  municipal que autoriza a concessão publica do serviço de funerária, devendo ser
providenciado imediatos estudos e adequações na lei municipal, de forma que a referida licitação seja imedi-
atamente reinstalada,  fica REVOGADO o presente processo licitatório, em atenção ao interesse público.
Recorro-me para tanto, aos preceitos do Art. 49, da Lei Federal nº 8.666/93, para a legalidade do presente ato.
Capão Bonito, 18 de setembro de 2014.

RERRATIFICAÇÃO DE EDIT AL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2014 - REGISTRO DE PREÇOS - Aquisição de 06 (seis) veículos Zero
Km, para transporte de materiais, uso nas escolas municipais e atender  os alunos com necessidades
especiais ( cadeirantes), para a Secretaria Municipal de Educação, conforme especificação constante do
anexo I – Termo de Referência, do presente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento e entre-
ga dos envelopes) que seria realizado no dia 23/09/2014 às 09:00 hrs, fica redesignado para a data de 02 de
outubro de 2014, às 09:00 horas.

ABERTURA DE LICIT AÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/2014 – Contratação de empresa para Concessão de serviços públi-
cos para a implantação, manutenção, operação de estacionamento rotativo no Município de Capão Bo-
nito, conforme Lei Municipal nº 3903/2014 de 03/04/2014 e Decreto Municipal nº 60/2001 datado de 07/
08/2001, e, pelo previsto no Edital e Anexos. O encerramento (protocolização e entrega dos envelopes) dar-
se-á na data de 11 de novembro de 2014, até as 09:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS Nº 43/2014 – Contratação de empresa para a Reforma e Ampliação da Unidade
Básica de Saúde do Bairro Taquaral, com utilização de Recursos Federais e contrapartida da
Municipalidade, para a Secretaria Municipal de Saúde,  conforme especificações constantes dos Anexos per-
tencentes ao presente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes):
08 de outubro de 2014, às 09:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS Nº 44/2014 – Contratação de empresa para Construção de 01 (uma) Creche na
Av. Ovídio Tristão de Lima Junior,  esquina com o prolongamento da Rua 09 de julho no Bairro Vila
Maria , para a Secretaria Municipal de Planejamento,  conforme especificações constantes dos Anexos perten-
centes ao presente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes): 29
de outubro de 2014, às 09:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS Nº 45/2014 – Contratação de empresa para realizar os serviços da quadra e
cobertura dos vestiários da E.M, Governador André Franco Montoro, localizada no Distrito Turvo dos
Almeidas, para a Secretaria Municipal de Educação,  conforme especificações constantes dos Anexos perten-
centes ao presente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes): 10
de outubro de 2014, às 09:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS Nº 46/2014 – Contratação de empresa para realizar os serviços de reforma geral
e troca do telhado da E.M. Monsenhor Pedro José Vieira, para a Secretaria Municipal de Educação,  conforme
especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório. O encerramento
(credenciamento e entrega dos envelopes): 13 de outubro de 2014, às 09:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS Nº 47/2014 – Contratação de empresa para realizar os serviços de Instalação de
telas de proteção contra pombos ( c/ fornecimento de materiais e mão-de-obra), no prédio do antigo
Capão Bonito Clube, para a Secretaria de Educação, deste Município,  conforme especificações constantes dos
Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento e entrega dos
envelopes): 13 de outubro de 2014, às 14:00 horas.
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado gratuitamente através do site www.capaobonito.sp.gov.br
ou pelo Tel. (15) 3543-9900 – Ramal 9936 de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30hs e das 13:00 às
17:00hs, no Setor de Licitações, sita o Paço Municipal localizado à Rua Nove de Julho, nº690, Centro. Capão
Bonito-SP, 18 de setembro de 2014.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

LICIT AÇÕES/HOMOLOGAÇÕES

REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2014.
Vistos, etc...
ADJUDICO  o objeto do presente certame referente a Concessão dos Pontos e Linhas de Taxis: o ponto nº 06,
com a maior oferta no valor de R$ 5.098,00 (cinco mil e noventa e oito reais), ao licitante WILSON PIRES DE
AMORIM, o ponto nº 06, com a maior oferta no valor de R$ 11.560,00 (onze mil e quinhentos e sessenta reais),
ao licitante CARLOS FRANCISCO FERRAZ, o ponto nº 06, com a maior oferta no valor de R$ 4.731,90
(quatro mil, setecentos e trinta e um reais e noventa centavos), ao licitante VANDERLEI VIT AL DOS SAN-

TOS, o ponto nº 02, com a maior oferta no valor de R$ 4.536,00 (quatro mil e quinhentos e trinta e seis reais),
ao licitante PEDRO MEIRA DA SILVA, a linha nº 08, com a maior oferta no valor de R$ 4.500,00 (quatro mil
e quinhentos reais), ao licitante JOSÉ HONÓRIO DE QUEIROZ, e quanto aos pontos e linhas: Ponto nº 01,
Ponto nº 06 - uma (01) vaga, Ponto nº 09, Linha nº 01, Linha nº 02, Linha nº 03, Linha nº 04, Linha nº 05,
Linha nº 06, Linha nº 07, Linha nº 09, Linha nº 10, Linha nº 11, Linha nº 13, Linha nº 15, Linha nº 16 e Linha
nº 19, restaram DESERTAS.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela Comissão Per-
manente de Licitações da modalidade Concorrência Pública nº 04/2014.
Capão Bonito, 12 de setembro de 2014.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2014 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o item nº 01 e 02, com proposta no valor global de R$ 185.000,00
(cento e oitenta e cinco mil reais), a empresa licitante CONCRETEIRA  SUL LTDA/EPP.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro
Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 100/2014 – REGISTRO DE PREÇOS.
Capão Bonito, 18 de setembro de 2014.

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 40/2014
Vistos, etc...
ADJUDICO  o objeto, com proposta no valor global de R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil, quatrocentos reais),
a empresa licitante ZILDA NAZARETE DE ALMEIDA/ME.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela  Comissão
Permanente de Licitações da TP nº 40/2014.
Capão Bonito, 17 de setembro de 2014.

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 41/2014
Vistos, etc...
Considerando o fato de que nenhuma empresa apresentou-se para a participação do presente certame, a Comis-
são Permanente de Licitações (COPEL) decidiu declarar a licitação DESERTO e encaminhar os autos à apre-
ciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal para deliberação.
DECIDO acatar a decisão da COPEL em julgar DESERTO a Tomada de Preços nº 41/2014.
Capão Bonito, 16 de setembro de 2014.

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 42/2014
Vistos, etc...
ADJUDICO  o objeto, com proposta no valor global de R$ 42.872,34 (quarenta e dois mil, oitocentos e setenta
e dois reais e trinta e quatro centavos), a empresa licitante SOUZA PEDRO ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÃO LTDA.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela  Comissão
Permanente de Licitações da TP nº 42/2014.
Capão Bonito, 16 de setembro de 2014.
Dr. Julio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal

CONTRATOS E ADITAMENTOS
Contrato nº 298/2014
RGM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME
TOMADA DE PREÇOS nº 30/2014
Contratada: RGM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME
OBJETO: Contratação de empresa para a Construção de uma quadra poliesportiva, com piso em concreto
armado da E.M. Dona Clementina Correa de Almeida, localizada no Bairro Apiaí- Mirim, para a Secretaria
Municipal de Educação, deste Município.
Valor Global: R$ 137.811,59 (cento e trinta e sete mil oitocentos e onze reais e cinquenta e nove centavos)
Vigência: 04 (quatro) meses.
Data de Assinatura: 08/08/2014

Contrato nº 314/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 076/2014
Contratada: CLEBER PEDROSO DA COSTA – ME
OBJETO: Fornecimento de Aquisição de eletroeletrônicos, para a Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social, deste Município.
Valor Global: R$ 599,80 (quinhentos e noventa e nove reais e oitenta centavos)
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 11/08/2014

Contrato nº 320/2014
ESTAGIÁRIA/MONIT ORA DE ATIVIDADES ESPORTIVAS
Contratada: GISELE FLORENTINO SOUTO
OBJETO: Contrato emergencial de prestação de serviços realizados nos termos do disposto no art. 37, inciso
IX da Constituição Federal, artigo 2º, Inciso XIV da Lei Municipal nº 2239/2001 e posteriores alterações, Lei
Municipal nº 120/2012.
Valor Mensal: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
Vigência: 13 (treze) meses
Data de Assinatura: 03/09/2014

Contrato nº 341/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 087/2014
Contratada: RODRIGO TOLOSA RICO –EPP
OBJETO: Fornecimento de materiais esportivos, para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
Valor Global: R$ 27.826,50 (vinte e sete mil oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos)
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 01/09/2014

Contrato nº 342/2014
DISPENSA DE LICIT AÇÃO N° 096/2014
Contratada: FLÁVIO HENRIQUE MONTEIRO PEÇAS – ME
OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços de manutenção mecânica em veículos leves e
equipamentos pertencentes a Administração Municipal, em caráter emergencial.
Valor Global: R$ 24.570,00 (vinte e quatro mil quinhentos e setenta reais)
Vigência: 45 (quarenta e cinco) dias. Retroativo a 22  de julho de 2014.
Data de Assinatura: 02/09/2014.

Contrato nº 343/2014
DISPENSA DE LICIT AÇÃO N° 096/2014
Contratada: CELINA  BRANCO LERIA  MATARAZZO ME
OBJETO: Contratação de empresa para realização de serviços de manutenção mecânica em veículos pesados
pertencentes a Administração Municipal, em caráter emergencial
Valor Global: R$ 32.760,00 (trinta e dois mil, setecentos e sessenta reais)
Vigência: 45 (quarenta e cinco) dias. Retroativo a 22  de julho de 2014.

(Continua na página 20)
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Data de Assinatura: 02/09/2014.

Contrato nº 356/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 099/2014
Contratada: LUIZ AUGUSTO FADINO MEI
OBJETO: Fornecimento de 13.410 (treze mil quatrocentos e dez) pães tipo francês, para a Secretaria de Assis-
tência Social deste Município.
Valor Global: R$ 4.559,40 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos)
Vigência: Até 31 de dezembro de 2014.
Data de Assinatura: 10/09/2014.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 180/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2012 –  Protocolado nº 5573/2014
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA - EPP
Objeto: Realização de serviços de construção de 01 (um) centro de convenções, para a Secretaria Municipal de
Planejamento deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Quinta do instrumento contratual, que trata “DO PRA-
ZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe por 30 (trinta) dias, a vigência do presente instrumento contratual,
retroagindo seus efeitos a partir de 20 de julho de 2014.
Data da assinatura: 28/07/2014.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 91/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2013 –  Protocolado nº 5950/2014
CONTRATADA: AUTO POSTO DOIS IRMÃOS SHIOKAWA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de combustível  para abastecimento dos veículos oficiais no
bico da bomba, para as secretarias municipais, deste município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até o dia 31 de dezembro de 2014, retroagindo seus efeitos a
partir de 14 de agosto de 2014.
Data da assinatura: 20/08/2014.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 132/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 011/2013 –  Protocolado nº 6109/2014
CONTRATADA: ABR COMUNICAÇÕES DE RÁDIO E TV LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de inserções de utilidade pública em programação
de rádio difusora com abrangência regional (Jovem Pan FM 102.9), para diversas Secretarias e setores da
municipalidade
CLÁUSULA  PRIMEIRA : Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO VA-
LOR”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 13.800,00 (treze mil, oitocentos reais) ao valor originário do con-
trato, perfazendo o valor de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil, quatrocentos reais) já incluídos os impostos e
eventuais despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRAZO”,
prorrogando-se-lhe por 08 (oito) meses a vigência do contrato, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de
setembro de 2014.
Data da assinatura: 09/09/2014.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 172/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2013  –  Protocolado nº 5359/2014
CONTRATADA: EXPRESSO AMARELINHO LTDA
Objeto: Contratação de empresa de transporte coletivo de passageiros para realização de viagens de segunda
feira à sexta feira, para os Hospitais e Pontos de Atendimento Médico em São Paulo, Itapetininga, Sorocaba,
Itu,  Botucatu, Jaú, Salto de Itu e Bauru,  com o uso de  micro ônibus e ônibus  com capacidade  mínima de 27
e 44 lugares, respectivamente  para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
CLÁUSULA  PRIMEIRA : Fica alterada a Cláusula Terceira do instrumento contratual, que trata “DO VA-
LOR”,  acrescentando-se-lhe o valor de R$ 5.641,50 (cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta
centavos), referente a 6,52% (seis por cento e cinquenta e dois décimos) a título de reajuste, ao valor originário
do contrato, perfazendo o valor de R$ 419.461,44 (quatrocentos e dezenove mil, quatrocentos e sessenta e
um reais e quarenta e quatro centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá
para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 27/08/2014.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 172/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2013  –  Protocolado nº 6522/2014
CONTRATADA: EXPRESSO AMARELINHO LTDA
Objeto: Contratação de empresa de transporte coletivo de passageiros para realização de viagens de segunda
feira à sexta feira, para os Hospitais e Pontos de Atendimento Médico em São Paulo, Itapetininga, Sorocaba,
Itu,  Botucatu, Jaú, Salto de Itu e Bauru,  com o uso de  micro ônibus e ônibus  com capacidade  mínima de 27
e 44 lugares, respectivamente  para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
CLÁUSULA  PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira do instrumento contratual, que trata “DO VA-
LOR”,  acrescentando-se-lhe o valor de R$ 106.860,80 (cento e seis mil, oitocentos e sessenta reais e oitenta
centavos), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 526.322,24 (quinhentos e vinte e seis mil,
trezentos e vinte e dois reais e vinte e quatro centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que
se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 31/12/2014.
Data da assinatura: 05/09/2014.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 173/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2013  –  Protocolado nº 6522/2014
CONTRATADA: VIAÇÃO SKS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa de transporte coletivo de passageiros para realização de viagens de segunda
feira à sexta feira, para os hospitais e pontos de atendimento médico em São Paulo, Itapetininga, Sorocaba, Itu,
Botucatu, Jaú, Salto de Itu e Bauru, com o uso de micro ônibus e ônibus com capacidade mínima de 27 e 44
lugares, respectivamente para a Secretaria Municipal de Saúde, deste município.
CLÁUSULA  PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira do instrumento contratual, que trata “DO VA-
LOR”,  acrescentando-se-lhe o valor de R$ 213.440,00 (duzentos e treze mil, quatrocentos e quarenta reais),
ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 1.093.880,00 (um milhão, noventa e três mil,
oitocentos e oitenta reais), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá para todos os
efeitos, valor total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRA-
ZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 31 de dezembro de 2014, a partir desta data.
Data da assinatura: 05/09/2014.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 249/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 86/2013  –  Protocolado nº 6134/2014
CONTRATADA: SM SISTEMAS DE GERENCIAMENT O LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço referente à cessão de uso de software para gerenciamento
de informações e vigilância socioassistencial, incluindo-se treinamento aos usuários do sistema, para a Secre-
taria Municipal de Assistência Social, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Segunda, Inciso I do instrumento contratual, que trata

(Continuação da página 19) do “VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”, acrescentando-se-lhe o valor de R$
2.400,00 (dois mil, quatrocentos reais) ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 10.200,00
(dez mil, duzentos reais) já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá para todos os
efeitos, valor total deste Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA:  Fica alterada a Cláusula Segunda, Inciso II  do instrumento contratual, que trata
do “ VALOR DO CONTRA TO E CONDIÇÕES DE PAGAMENT O” , prorrogando-se-lhe até 17 de dezembro
de 2014 a vigência contratual, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de agosto de 2014.
Data da assinatura: 10/09/2014.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 250/2013
PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2013   –  Protocolado nº 6135/2014
CONTRATADA: AUTO POSTO DOIS IRMÃOS SHIOKA WA LTDA – ME
Objeto: Aquisição de óleo diesel S-10 para abastecimento dos veículos da Secretaria Municipal de Educação
no bico da bomba no estabelecimento próprio da licitada que deverá prestar atendimento permanente,  manten-
do-se  o abastecimento à  disposição da licitada  por período integral de 24 horas diárias, inclusive aos sábados,
domingos e feriados, para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO
VALOR”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 37.804,75 (trinta e sete mil, oitocentos e quatro reais e setenta
e cinco centavos) ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 186.948,68 (cento e oitenta e
seis mil, novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e oito centavos), já incluídos os impostos e eventuais
despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.
Data da assinatura: 08/09/2014.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 269/2013
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2013   –  Protocolado nº 6268/2014
CONTRATADA: GEODADOS GEOPROCESSAMENTO E SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS
LTDA
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada na prestação de Serviços de Gestão Territorial
Fiscal Municipal.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sétima do Instrumento Contratual, que trata “DO PRA-
ZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 12 (doze) meses, a partir desta data.
Data da assinatura: 08/09/2014.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 302/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 106/2013 –  Protocolado nº 4540/2014
CONTRATADA:  RENTER LOCAÇÕES LIMIT ADA – ME
Objeto: Locação de 01 (um) servidor para armazenamento de Banco de Dados de Geoprocessamento/
Georreferenciamento, pelo período de 04 (quatro) meses, para o Centro de Processamento de Dados desta
Municipalidade.
CLÁUSULA PRIMEIRA : Fica alterada a Cláusula Segunda do Instrumento Contratual, que trata “DO
VALOR” , acrescentando-se-lhe o valor de R$ 4.390,00 (quatro mil, trezentos e noventa reais), perfazendo
o valor de R$ 17.560,00 (dezessete mil, quinhentos e sessenta reais) já incluídos os impostos e eventuais
despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato, custeados com valores oriundos
de dotação orçamentária para o exercício de 2014.
CLÁUSULA SEGUNDA:  Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual, que trata “DO PRAZO” ,
alterando-se-lhe para a data da vigência do instrumento contratual para 25/07/2014, retroativo a 25/05/
2014.
Data da assinatura: 07/07/2014.
TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 01/2014
TOMADA DE PREÇOS Nº 035/2013   –  Protocolado nº 6537/2014
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto: Prestação de serviços de restauro em forro de madeira na E.M. “Jacyra Landim Stori”, para a Secretaria
Municipal de Educação.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRA-
ZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 30 (trinta) dias, a partir desta data
Data da assinatura: 08/09/2014.
TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 034/2014
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2014   –  Protocolado nº 6462/2014
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto: Revitalização do Linhão da Vila Aparecida, para a Secretaria de Obras, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRA-
ZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 30 (trinta) dias, a partir de 27 de agosto
de 2014.

Data da assinatura: 05/09/2014.
TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 293/2014
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2014   –  Protocolado nº 6324/2014
CONTRATADA: ALCEU NUNES – ME
Objeto: Aquisição de materiais esportivos, para a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, deste
Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que trata “DO
VALOR”,  acrescentando-se-lhe o valor de R$ 534,00 (quinhentos e trinta e quatro reais), ao valor originário
do contrato, perfazendo o valor de R$ 18.192,83 (dezoito mil, cento e noventa e dois reais e oitenta e três
centavos), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total
deste Contrato.
Data da assinatura: 10/09/2014.
RETIFICAÇÃO
Na edição 314 – Ano VI datada de 14 de março de 2014.
ONDE- SE- LÊ: Contrato nº 026/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18/2014
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2013
Contratada: COOPERATIVA MISTA AGROPECÚARIA DE CAPÃO BONITO

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para ali-
mentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE.
Valor Global: R$ 129.674,98 (cento e vinte e nove mil, seiscentos e setenta e quatro reais e noventa e oito
centavos)
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 25/02/2014.

LEIA-SE: Contrato nº 026/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18/2014
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2013
Contratada: COOPERATIVA MISTA AGROPECÚARIA DE CAPÃO BONITO
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para ali-
mentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE.
Valor Global: R$ 127.689,98 (cento e vinte e sete mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e oito
centavos)
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 25/02/2014.
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Programa Rua Limpa
Cidade Limpa é lançado

RUA LIMP A – CIDADE
LIMP A - As Secretarias de
Agropecuária, Abastecimento e
Meio Ambiente (SMAAMA) e
Educação, lançaram oficialmente
na manhã da última 5ª feira, 18/
09, no Salão de Eventos do Par-
que das Águas, o Programa Rua
Limpa – Cidade Limpa.

O programa já vinha sendo
executado nos últimos meses na
cidade, com a intensificação das
ações voltadas a limpeza e
melhoria dos espaços públicos e
também fiscalização.

Através do programa, equi-
pes de funcionários da SMAAMA
realizam mutirões de limpeza em
todas as regiões do município, com

coleta do lixo depositado em fren-
te às residências e pontos comer-
ciais, limpeza de bueiros e bocas
de lobo, e outros serviços que vi-
sam o bem-estar da comunidade,
além de fiscalização e notificação.

 “O conceito de cidade lim-
pa não é a que mais recolhe lixo,
mais sim a que menos se suja.
Queremos o apoio das nossa cri-
anças e jovens neste importante
programa. A responsabilidade por
cuidar do bem-estar de todos tam-
bém é de cidadão”, destacou a
Secretaria de Agropecuária.

Para o Governo municipal,
o programa significa a suprema-
cia do bem comum sobre qualquer
interesse corporativo.

“A meta do programa é
educar o cidadão, afinal isso tam-
bém será uma importante forma
de preservar o meio ambiente.
Estamos recapeando praticando
todas as ruas do município e o pro-
grama também será um meio para
manter essas ruas limpas e tornar
Capão Bonito ao mesmo tempo
mais estruturada e acolhedora”,

destaca prefeitura.
De acordo ainda com a Se-

cretaria de Agropecuária, as cal-
çadas e as ruas não são lugares
propícios para o acúmulo de su-
jeira por muito tempo porque per-
tencem aos pedestres e veículos,
respectivamente.

As pessoas que jogarem
lixo pelas ruas e terrenos serão
notificadas pelos fiscais munici-
pais e depois arcarão com as mul-
tas que serão aplicadas.

Para execução do progra-
ma o setor de limpeza pública tam-
bém foi reestruturado com a aqui-
sição de novos carrinhos e cole-
tes de identificação.

No lançamento do progra-
ma também foram entregues brin-
des para alunos que participaram
de concurso de redação e dese-
nho e também foi proferida uma
palestra pelo diretor de Meio Am-
biente, Reinaldo Júnior Buiu.

Lançamento oficial do Programa Rua Limpa – Cidade Limpa

SECRETARIA  DE AGROPECUÁRIA  E MEIO
AMBIENTE E EDUCAÇÃO
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Escolinha de Futebol do Programa
Segundo Tempo tem número recorde de

inscritos
CATEGORIAS DE

BASE - O Programa Segundo
Tempo tem por objetivo democra-
tizar o acesso à prática e à cultu-
ra do Esporte de forma a promo-
ver o desenvolvimento integral de
crianças, adolescentes e jovens,
como fator de formação da cida-
dania e melhoria da qualidade de
vida, prioritariamente em áreas de
vulnerabilidade social.

Em Capão Bonito, o pro-
grama vem funcionando muito
bem em seus 9 núcleos.

Um dos destaques é a
escolinha de futebol no Campo do
Esporte Clube Capão Bonito.

A escolinha já tem um nú-
mero recorde de garotos inscri-
tos – mais de 130.

O professor João Henrique
Brisola, com o apoio da monitora
Larissa Sampaio e do instrutor
Denilton Lisboa vem fazendo um
grande trabalho com os meninos
e meninas.

O grande número de alu-
nos fez que os professores do
Segundo Tempo fizessem uma
distribuição especial do campo
para garantir atividades a todos.

Apesar do insucesso bra-
sileiro na Copa do Mundo em
casa, o futebol continua sendo um
dos esportes preferidos pela ga-
rotada e isso pode ser comprova-
do nas camisas de corintianos,
são-paulinos, santistas,
palmeirenses e até clubes euro-
peus como Barcelona e Real
Madrid nos treinos.

“Ter acesso a uma escola
de futebol gratuita e de boa quali-
dade é importante para que essas
crianças se iniciem no esporte e
o Segundo Tempo está proporci-
onando isso”, destacaram pais de
estudantes.

“Estou aprendendo muito
com os professores João Henrique
e Dena. Já até fiz alguns gols em
cobranças de pênalti”, ressaltou
o aluno da escola Oscar Kurtz
Camargo e são-paulino Raphael

Antony Santos, de apenas 8 anos,
que frequenta a escola no período
da tarde duas vezes por semana.

Um dos requisitos para fa-
zer parte do projeto também é es-
tar devidamente matriculado em

alguma escola da cidade.
A Secretaria de Cultura,

Esporte e Turismo coordena o
Programa Segundo Tempo no mu-
nicípio.

De acordo com a Secreta-

ria a meta, é ampliar o programa
a partir de 2015, com a reforma
do Complexo Esportivo José
Ermírio de Moraes (Arcão), na
Vila Bela Vista.

Horário da Escolinha de Futebol: 3ª e 6ª feira

Garotos aprendendo a dar os primeiros dribles no
futebol através do Programa Segundo Tempo
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Segunda reunião setorial entre a
Secretaria de Agropecuária e Meio

Ambiente  com cooperativas, comerciantes
e produtores rurais tem avanço

POLÍTICA NACIONAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS - Aconteceu
na última segunda-feira, 16 de setem-
bro, uma segunda reunião referente
ao descarte de embalagens vazias de
agrotóxicos entre a Secretaria de
Agropecuária e Meio Ambiente-
SMAAMA com cooperativas, comer-
ciantes e produtores rurais, desta vez
teve o comparecimento maciço dos
representantes das principais
revendedoras no município, com o
objetivo de intermediar uma ação de
responsabilidade pós-consumo des-
tas embalagens com os setores pro-
dutivos, para a coleta e destinação
adequada destes resíduos dentro da
Lei n°.12.305/10 da Política Nacional
de Resíduos Sólidos.

“Um grande passo foi tomado
na reunião, onde os participantes irão
formar uma associação ou se integrar
a uma já formada para agilizar o pro-
cesso de construção de um
entreposto de embalagens vazias de

agrotóxicos em Capão Bonito, cabe a
nós do poder público mediar e tentar
um terreno para a construção deste
entreposto e solicitar a Licença de
Operação junto ao órgão ambiental
do estado a CETESB, que será um
enorme auxílio ao produtor rural de
nossa cidade”, informou a Secretaria
de Agropecuária e Meio Ambiente.
Esteve presente também na reunião o
sr. Weider Santana, responsável pelo
Instituto Nacional de Processamento

Representantes reunidos na SMAAMA

Representante do INPEV - Weider Santana

de Embalagens Vazias-InpEV, que se
propôs a levar adiante o caso,
intermediando a vinda de recursos e
parcerias com instruções,
capacitações e conscientização
ambiental aos produtores rurais, como
a tríplice lavagem destes materiais
antes do descarte.

“A questão da destinação das
embalagens de agrotóxicos passou a
ter um tratamento mais adequado a
partir da promulgação da Lei Federal

9.974/2000, regulamentada pelo Decre-
to 4.074/2002, que define regras para
recolhimento, transporte e destinação
final dessas embalagens vazias. Essa
lei disciplina a destinação final das
embalagens vazias de agrotóxicos, de-
terminando responsabilidades espe-
cíficas para todos os elementos rela-
cionados à cadeia de produção e con-
sumo desses produtos no país, en-
volvendo agricultores, canais de dis-
tribuição e vendas dos produtos co-
merciais, empresas fabricantes e o
próprio poder público.

Estabelece responsabilidades
para todos os atores desse processo:
agricultores, revendedores, produto-
res e órgãos públicos, onde essas em-
balagens sendo descartadas incorre-
tamente, comprometem além da saú-
de do trabalhador rural, o equilíbrio
do meio ambiente”, explicou o diretor
de Meio Ambiente Reinaldo Junior
Buiu.
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CAMP em ação contra a obesidade
Metade da população brasileira tem excesso de peso, mostra pesquisa

INFORMAÇÃO E
CONSCIENTIZAÇÃO  - Pra-
ticamente metade, ou seja, 49%
da população brasileira têm ex-
cesso de peso, revelam dados da
pesquisa Vigitel (Vigilância de
Fatores de Risco e Proteção para
Doenças Crônicas por Inquérito
Telefônico), divulgada pelo Minis-
tério da Saúde. O número aumen-
tou em relação aos resultados
anteriores.

Indivíduos com sobrepeso
são aqueles que têm o Índice de
Massa Corporal (IMC) entre 25
e 29,9 kg/m² (a definição não vale
para crianças, idosos ou gestan-
tes). Já são considerados obesos
os que têm 30 kg/m² ou mais. O
IMC é obtido dividindo-se o peso
da pessoa pela altura ao quadra-
do.

O levantamento, divulgado
anualmente pelo Ministério, traz
um diagnóstico da saúde do bra-
sileiro a partir de questionamentos
sobre os hábitos da população,
como tabagismo, consumo
abusivo de bebidas alcoólicas, ali-
mentação e atividade física.

O aumento da obesidade e
do excesso de peso atinge tanto a
população masculina quanto a fe-
minina, adultos e crianças.

Para combater a obesida-
de informação e conscientização
continuam sendo as melhores
ações.

O Centro de Atendimento
Multifuncional Pedagógico “Prof.
Zósimo Castanho de Almeida”
(CAMP) de Capão Bonito vem
realizando palestras com os pais
de estudantes de escolas da cida-
de.

Na Escola Municipal
“Profª. Isolina Leonel Ferreira”
foram abordados temas como -
Obesidade,  e como minha famí-
lia deve se alimentar.

A palestra foi ministrada
pelo enfermeiro Gustavo
Peceguini e Nutricionista Bruna
S. Occhiena.

“O objetivo é informar so-
bre os perigos da obesidade e dar
dicas de como elaborar para a
família uma alimentação variada,
equilibrada, colorida, suficiente e
segura”, destaca a orientadora do
CAMP, prof. Tatiana Miranda.

Palestra na Escola Municipal “Profª. Isolina Leonel Ferreira”
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Secretaria de Agropecuária e
Meio Ambiente implanta horta e pomar

na APAE
CONSCIENTIZAÇÃO

AMBIENT AL - A Secretaria de
Agropecuária e Meio Ambiente-
SMAAMA, implantou na primei-
ra quinzena de setembro, na As-
sociação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais de Capão Bonito-
APAE - uma horta e um pomar
na área interna da associação em
parceria com os professores e alu-
nos da unidade.

Esta é uma ação que a se-
cretaria vem ampliando em diver-
sos setores públicos do município
visando a conscientização
ambiental das pessoas além de ser
uma terapia aos alunos, este pro-
jeto já está sendo implantado tam-
bém nas creches e escolas muni-
cipais seguindo o cronograma de
execução do Departamento de
Meio Ambiente.

Segundo o técnico respon-
sável Roberto Sonvesso, foram
plantadas na horta diversos tipos
de verduras e hortaliças como
couve, manjerona, cenoura, man-
jericão, alface, hortelã, bálsamo,
rabanete, citronela, camomila,
cebolinha, orégano, tomilho, alfa-
vaca, etc. Foi também projetado
no local um pomar com o plantio
de 23 mudas frutíferas como
pitanga, araçá, fruta do conde,
amora, urucum, castanha do
maranhão, romã, nespera e
abacateiro.

Criar a sua própria horta é,
sem dúvida, uma forma de contri-
buição para o desenvolvimento
sustentável a vários níveis, tais
como o seu regular acesso direto
a produtos frescos mais saudáveis,
menos dependente de energias
fósseis, assim como ser uma gran-
de vantagem ao nível de qualida-
de de vida, pois ao cultivar ao ar
livre, está também a fazer exercí-
cio físico e contribuir para a sua
terapia mental, originando um bom
escape ao stress do quotidiano,
melhorando o seu bem-estar físi-
co e mental, além de é claro con-
tribuir para com o meio ambiente,
comentou o Diretor de Meio Am-
biente Reinaldo Junior Buiu.

A diretora da APAE, Ma-
ria do Carmo Lisboa da Silva
“Tita”, ficou encantada com a
empolgação dos alunos na reali-
zação da atividade e deixa os agra-
decimentos a SMAAMA.

Quando foi procurado para
realizar a parceria a Secretaria de
Agropecuária e Meio Ambiente
não mediu esforços e abraçou a
idéia, e deixou o projeto em aber-
to para novas parcerias. “Quere-
mos um meio ambiente sustentá-
vel para Capão Bonito, na APAE
foram utilizados também pneus
inservíveis pintados pelos própri-
os alunos, onde nós
reaproveitamos eles com o plan-

Toda equipe envolvida na implantação da horta e pomar

Alunos e professores da APAE realizando a implantação da horta e pomar

Preparação do terreno sendo feita pela SMAAMA antes da implantação Mudas frutíferas sendo plantadas no Pomar delimitado

tio de algumas hortaliças dentro,
gostaria de deixar os agradecimen-
tos ao Roberto Sonvesso e toda
equipe da Agropecuária e Meio
Ambiente, também aos professo-
res, alunos e responsáveis da
APAE pela essa brilhante parce-

ria, um dos maiores benefícios in-
diretos é sem dúvida a sua ação
para a manutenção da paisagem
que é um bem público e de to-
dos! São pequenas ações que
mudamos a cara de nosso muni-
cípio”, finalizou a secretaria.
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Pavimentação e revitalização
da avenida Santos Dumont

solucionará problema antigo
MOBILIDADE URBA-

NA – A segunda fase do projeto
de revitalização e pavimentação
da avenida Santos Dumont, um
dos principais corredores de trân-
sito ligando a área periférica a
Central da cidade, também avan-
ça em ritmo acelerado.

Nesta semana foi asfalta-
do um dos trechos no sentido cen-
tro/bairro.

Segundo moradores, a pa-
vimentação solucionará um pro-
blema antigo da avenida.

“O calçamento já apresen-
tada inúmeras irregularidades e
com a passagem de veículos con-
siderados pesados o que se tinha
era uma forte trepidação que che-
gava a causar trincas em muros e
em algumas casas. Com o
asfaltamento esse problema será
solucionado”, destacaram mora-
dores.

As lojotas retiradas da ave-
nida serão reaproveitadas no cal-
çamento de bairros rurais.

A obra segue determina-
ções acordadas com o
COMDEMA (Conselho Munici-
pal de Defesa do Meio Ambien-
te).

O projeto completo elabo-
rado pela Secretaria Municipal de
Planejamento prevê inovações
urbanísticas, recapeamento da
camada asfaltíca, jardinagem, re-
cuperação dos canteiros centrais,
além de melhoria na sinalização de
solo e nas margens da avenida que
já teve a primeira fase concluída
com a duplicação ligando a vi pú-
blica a avenida Dona Nenê e rua
Expedicionários.

“A avenida Santos Dumont
é um dos principais corredores de
trânsito do município ao lado da
Massaichi Kakihara e Amazonas.
A revitalização e um complemen-
to dos projetos já realizados na
avenida Elias Jorge Daniel na Vila
Aparecida e Brasílio Nunes (Vila
São Judas/Vila Maria) e com cer-
teza vai contribuir para melhorar
o visual urbanístico da cidade”,
destacou a Administração Muni-
cipal. Pavimentação no sentido centro/bairro na última segunda-feira
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Ponte de aduelas é montada
no Bairro dos Tomés

O próximo bairr o beneficiado deve ser o Ferreira das Almas

ACESSO RURAL – O
Programa de Melhorias em Aces-
sos Rurais prossegue no municí-
pio.

A Secretaria de Obras e
Serviços montou nesta semana a
ponte de aduelas (peças pré-mol-
dadas em concreto armado com
seção quadrada para aplicação em
canal fechado para escoamento de
água) no Bairro dos Tomés.

A melhoria atende um pe-
dido apresentado a Administração
Municipal.

O próximo bairro benefici-
ado deve ser o Ferreira das Al-
mas.

A meta da administração
municipal é substituir o maior nú-
mero possível de pontes de ma-
deira por aduelas.

Inclusive o projeto que vem
sendo desenvolvido em Capão
Bonito desde 2009 foi inserido do
Plano de Governo do governador
Geraldo Alckmin.

“É um sistema que vem
funcionando muito bem. Já fize-
mos este tipo de obra no acesso
que liga o Jardim da Amizade a
Vila Aparecida, Vila Maria-Caetê
e Bairro dos Moreiras”, destaca
a prefeitura.

 “A ponte de aduelas au-
mentará a segurança e soluciona-
rá de uma forma definitiva os pro-
blemas”, alegaram produtores ru-
rais.

Bairro dos Tomés ganha ponte de aduelas á montada no bairro
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Cidade será sede do IX Festival da
Primavera de Wadaiko e I Festival de

Oodaiko da UCES

TAIKO - A Associação
Cultural Esportiva de Capão Bo-
nito (Kai Kan) e Departamento de
Taiko de Capão Bonito realizarão
no próximo dia 28 de setembro
(domingo), o IX Festival da Pri-
mavera de Wadaiko e I Festival
de Oodaiko da União Cultural Es-
portiva Sudoeste (UCES).

Os eventos simultâneos
acontecerão das 8:30 horas às 17
horas na sede da Associação Es-
portiva (Kai Kan) , localizada na
rua José Inácio, 525.

“Trata-se de um evento de
grande importância para o taiko da
região sudoeste de São Paulo”,
destaca Cláudio Hissano, do De-

partamento de Taiko da ACECB.
O festival contará com a

apresentação de grupos de taiko
(tambores japoneses) das cidades
de Capão Bonito, Pilar do Sul,
Sorocaba, Ibiúna, São Miguel Ar-
canjo, Itapetininga, Vargem Gran-
de, Osasco, Registro e Piedade.

O festival também terá
como atrações algumas das me-
lhores equipes de taiko do Brasil.

Cerca de 800 pessoas de
toda a região sudoeste prestigiarão
o evento. A maioria produtores ru-
rais, visto que as equipes são for-
madas por filhos de agricultores e
por se tratar de um evento bas-
tante familiar estarão presentes
seus paus, além de outros.

O QUE É TAIKO? - A
palavra taiko é a denominação
usualmente dada ao instrumento
de percussão japonesa que surgiu
há mais de 2000 anos e que já ser-
viu a propósitos militares, religio-
sos, teatrais, musicais e práticos,
devido ao seu som vibrante, vigo-
roso e místico.

Contudo, Taiko não é, uni-

camente, a simples tradução para
tambor japonês.

A palavra carrega um sig-
nificado mais amplo e profundo,
de forma que serve para definir
tanto o gênero dos instrumentos
japoneses de percussão quanto a
prática dessa arte, que não se re-
sume a simplesmente bater tam-
bores, mas sim, a incorporar e
expressar sentimentos, além de
por em prática valores morais e
sociais em busca de um constan-
te aperfeiçoamento do ser.

 Existem diversos tipos de
taiko, variando em tamanho, for-
mato, material, método de fabri-
cação, método de afinação, origem
e forma de uso.

O que será visto no festival
de Capão Bonito é um grande
show desses ‘tambores’, além do
esforço dos jovens para aprimo-
rar e manter viva a cultura japo-
nesa no Brasil.

O evento tem apoio da Pre-
feitura Municipal.

Evento em Capão Bonito terá
grande importância para o taiko
da região sudoeste de São Paulo

SECRETARIA  DE CULTURA ESPORTE E TURISNO
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Gincana estudantil realizada
por escola municipal

incentivou alunos a buscar
conhecimentos com diversão

QUEM SABE SABE -
Atualmente a motivação dos alu-
nos para a aprendizagem é o cen-
tro das atenções no processo edu-
cacional, uma vez que este reco-
nhece que a aprendizagem é um
processo pessoal, reflexivo e sis-
temático que depende do desper-
tar das potencialidades do educan-
do, de maneira sozinha ou com a
ajuda do educador.

Até pouco tempo, a grande
questão escolar era somente a
aprendizagem de conteúdos e to-
dos acreditavam que conhecer era
acumular conhecimentos. Atual-
mente, a questão está centrada em
interpretar e selecionar informa-
ções na busca de soluções de pro-
blemas ou daquilo que temos von-
tade de aprender.

O desafio para o educador
é coordenar o ensino de concei-
tos e proporcionar um ambiente
efetivo de aprendizagem.

Neste contexto os educa-
dores têm enfrentado o problema
da ausência de motivação nos alu-
nos para a aprendizagem.

A motivação para a apren-
dizagem tornou-se um problema
de ponta em educação, a sua au-
sência representa queda de quali-
dade na aprendizagem.

A escola municipal Faustino
Cesarino Barreto de Capão Boni-
to mostrou recentemente através
de uma interessante gincana es-
tudantil que aprender pode ser
muito divertido.

A escola promoveu uma
gincana estilo “Quem Sabe Sabe”,
que se transformou em um suces-
so.

A gincana aconteceu no dia
22 de agosto e 10 classes concor-
reram entre si respondendo ques-
tões relativas ao currículo, além de
provas de habilidade, velocidade
e raciocínio lógico-rápido.

A gincana foi coordenada
pelos professores – Diogo, Silvana
e Levi com a supervisão final da
vice-diretora Gislainy.

Segundo a vice-diretora
Gislainy, a ideia surgiu da neces-
sidade de estimular os alunos a
estudar cada vez mais.

“Os professores elabora-
ram as questões, num total de 400,
o que levou a todos os alunos a
estudar as mesmas, pois não sa-
biam o que ia ser sorteado para
as respostas. O resultado foi mui-
to positivo, com os estudantes com
as responstas na ponta-da-lingua”,
afirmaram os professores.

De acordo ainda com os
professores, o objetivo final da ini-
ciativa educativa foi alcançado,
com as classes vencedoras sendo
premiadas com medalhas e tro-
féus.

Gincana na escola Municipal Faustino Cesarino Barreto: educação
com motivação
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Implantação de galerias pluviais
e tubulação avança na rua Minas Gerais

PROGRAMA DE PAVI-
MENTAÇÃO  – As obras de
pavimentação da rua Minas Ge-
rais, que liga os Bairros Jardim
Helena, Bela Vista e também a
rodovia Francisco Alves Negrão
(SP-258), continuam em ritmo
acelerado.

A prioridade tem sido a
implantação de tubulação para um
sistema de drenagem eficiente na
via pública, que recebe um gran-
de volume de águas pluviais.

A implantação do sistema
é fundamental para garantir a
durabilidade do asfaltamento. A
Prefeitura Municipal pede a com-
preensão dos moradores, duran-
te o período de obras no trecho
que deve ser concluído até o iní-
cio de outubro.

Serão executados serviços
de pavimentação asfáltica, guias/
sarjetas calçadas e passeio e si-
nalização no trecho da rua Minas
Gerais e também rua Espírito San-
to na Bela Vista.

A prefeitura municipal está
investindo R$ 669.148,10, na obra
que além de beneficiar morado-
res também vai melhorar a
infraestrutura para serrarias ins-
taladas no local.

Obras na rua Minas Gerais: implantação de sistema de drenagem é
prioridade antes do asfaltamento


